
 
 

ANEXO I DA PORTARIA № 111, DE 9 DE ABRIL DE 2021. 

 
 

TERMO DE 

CESSÃO DE DIREITOSAUTORAIS 

 

 
 

Pelo   presente instrumento,  eu RODRIGO AZAMBUJA MARTINS (nome), 20258233-4 (RG) 

e11394567766 (CPF), na qualidade de autor(a) da prática  CARTILHA “TODA CRIANÇA TEM 

DIREITOS”, implementada na instituição DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, inscrita por mim no Edital do “Prêmio Prioridade Absoluta”, realizadopelo Conselho Nacional 

de Justiça (CNJ), CEDO os direitos relativos à edição, à ‹xibição, à veiculação e à distribuição dessa boa 

prática em qualquer meio analógico ou digital, tanto no Brasil como no exterior, da íntegra ou de partes 

da obra, bem como autorizo sua inclusão no acervo digital da instituição. 

 

Declaro expressamente que a publicação e utilização da prática em questão, inclusivepara fins de fomento, 

disseminação e replicação, não viola os direitos de terceiros. 

Declaro que a elaboração da mencionada prática tem caráter pro bono publico e, portanto, renuncio ao 

recebimento de qualquer remuneração pertinente aos direitos autorais ora cedidos. 

 

Por ser a expressão da verdade, dato e assino o presente termo de cessão. 

 

Brasília, 25 de maio de 2021. 

 

 

Assinatura 
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